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Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás - Pa-

Fundo Municipal de Educação

Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO PRESENCTAL SRp Ne 008/2020 - sRp

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 O2Ol2020 _ FME . CPL

llustríssimo Senhor Pregoeiro,

-.-. DR. LION LOJA DA SAUDE EIRELI - ME, CNPJ n.o 24.176.120'0001/02' com
sede à Rua 69, Quadra 90, Lote 01, Jardim Canadá, Parauapebas-PA, Cep:68515-
000, por intermédio de seu representante legal, ZOENIO RAIMUNDO DOS
SANTOS SILVA, CPF: 227.200.302-87,CNH 02909541815, vêm, respeitosamente, com

fundamento no Artigo 41, § 2e da Lei ne 8.665/1993 e item 38 do Edital do Pregão Presencial ne

O43/2O19 - Processo em epígrafe, interpor recurso no sentido de: CANCELAR DA DECTSÃO DE EXCLUSÃO

DE NOSSA EMPRESA DO CERTAME E REINCLUSÃO DA MESMA DEC,
,LARANDO-A 

VENCEDORA, NOS 
'TENS

DOS FATOS

Foí publicado o Edital do Pregão Presencial ns OO8/202O - SRP, do tipo menor preço, sob o regime de

empreitada por item, com objetivo Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de

limpeza e materiais descartáveis em geral para suprir as necessidades do Fundo Municipal de Educação

do Município de Canaã dos Carajás, estado do Pará, mediante as condições estabelecidas neste edital e

:us Anexos.

Acontece que ao analisar os documentos da habilitação, foram apontados por licitantes concorrentes, a

falta de apresentação por parte de nossa empresa, de uma certidão de regularidade fiscal emitida pelo
município de Parauapebas, onde se localiza a sede de nossa empresa, desta feita o pregoeiro âcatou a

colocação dos demais licitantes, inabilitando desta maneira nossa empresa.

O item à baixo se refere à exigência do edital: baixo destacad f rifo nosso
60.2: relativos à regularidade fiscal e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoâs Jurídicas (CNpJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
licitado;

c) Prova de reeularida de oera com as Fazendas Federal. Estadu allDistrital e Municipal do
omicílio ou sede icita utÍa uivale forma da lei

VEJAMOS O QUE VERSA OS ARTIGOS 336 E 337 DA LEI MUNICIPAL DE PARAUAPEBAs, N9 4.296, de 18 de
05 4dq _d_q.Parc, que regulamenta a emissão de

CNP I : 24.L7 6.t20.0001/02
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certidões:

*texto a baixo extraído da lei, os artigos citados, são os citados nas certidões.

Art. 336. A prova de quitação de tributo municipal, quando exigida, será feita por certidão negativa, à vista

de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua

pessoa, domicÍlio fiscal e ramo de negócio ou atividade, e indique o período a que se refere o pedido.

parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será

fornecida dentro de 5 (cinco) dias úteis, no máximo, da data da entrada do requerimento.

Art. 337. Têm os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a cêrtidão em que constar a exjstência dq

o?,

éditos não vencidos, em curso de cobrança executiv a, em que tenha sido efetivada a oenhora ou cuia

exieibilidade esteia susDensa.

Desta maneira tornando sem efeito a solicitação de desclassificação apontada pelos concorrentes, por este

motivo, sendo que nossa empresa apresentou totalmente válida a CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TO5,

conforme artigo 336 da lei 4.296, de l8/7212OO5 (Código Tributário do Município de Parauapebas e artigo
1s do Decreto ne I9tl20f9.

\ 1' É vedodo oos ogentes públicos:
I - Admitir, prever, incluir ou toleror, nos otos de convocaçõo, cláusulos ou condições que comprometom,
restriniam ou frustrem o seu coráter competitivo, inclusive nos cosos de sociedades cooperativos, e
estobeleçom preÍerêncios ou distinções em rozõo da noturalidade, do sede ou domicílio dos licitantes ou de
qualquer outro circunstâncio impertinente ou irrelevonte paro o específico objeto do controto;

ll - Estobelecer trotomento diferenciado de noturezo comerciol, legal, trobolhísto, previdenciária ou
qualquer outra, entre empresos brosileiros e estrongeiras, inclusive no que se refere o moedo, modotidode e
locol de pagomentos, mesmo quondo envolvidos Íinoncíomentos de agêncios internocionois.

O processo licitatório deve ser regído pelos princípios constitucionais da isonomia, legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculacão
ao instrumento convocatório do julgamento objetivo e outros correspondentes, se assim houver
Entrando no méríto dos princípios da licitação, veremos, expondo suas particularidades e minúcias

CNp t : 24.t7 6.L20.000 1/02
ENDEREÇO: JARDIM CANADÁ - CIDADE: PARAUAPEBAS. PA - CEP:68.515-OOO
CONTATO: (94) 995636315 / 98157-6852_ e-mail: vendas.zilpara @gmail.com
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Ou seja, uma certidão só sairá positiva ou negativa, se as mesmas estiverem com o mesmo status. Destâ

maneira a primeira sendo ainda maís importante, pois trata de todos os débitos caso existam com a

administração pública municipal.

DAS ATTBRUTçÕES:
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Princípio da Competitividade:

blPrincípiodacompetitividade:Art.37,xxl,CFl88:AadministraçãopÚblicadiretaeindiretade
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao

seguinte: XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo de licitâção pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à Barantia do cumprimento das

obrigações. pRtNcíPtos EsPEcíFlcos pA tlclTACÃo.

a) A busca pela melhor proposta é uma das finalidades da Licitação. Por isso, não podem ser adotadas

medidas que comprometam decisivamente o caráter competitivo do certame. Assim, as exigências

de qualificação técnica e econômica devem se restringir ao estritamente indispensável para

garantia do cumprtmento das obrigações (art. 37, XXl, CF). PRINCíPIOS ESPECÍFICOS DA LICITACÃO.

DOS MOTIVOS DA INABILITAçÃO: (Texto da ATA)
"fora questionado que as DE SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI e DR

LION LOJA DA SAUDE EIRELI não a certidão de regularidade fiscal com o município de
Parauapebas, apresentando somente a negativa de débitos e é de conhecimento dessa equipe
de pregão que em tal município é emitida certidões distintas para aferir a plena com o fisco
municipal, quanto as demais empresas CTM DE MATERTATS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI C.

W. ALENCAR COMERCIO EIRELI, MARCIO ROBERTO DE PAULA EIRELI, W L DOS ANJOS
EIREI-|, H. MIX - COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ElRELl, e MEGA MIX
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI Íoram declaradas habilitadas e foram declarada as
empresas inabilitadas a R F DE SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI e DR
' ION LOJA DA SAUDE EIRELI em decisáo não exauriente, assim, fora questionado se as

\citantes tinham interesse de interpor recurso, momento em que as licitantes R F DE SOUZA
CoIMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI e DR LION LOJA DA SAUDE EIRELI
manifestaram interesse de recorrer contra sua inabilitaçã0, nesta feita, Íora informado que as
empresas devem apresentar seus recursos administrativos em três dias úteis, ou sêja, até 17 de
março de 2020 às 08h:00min e após apresentação será enviada os recursos para as demais
apresentarem suas @ntrarrazões."

CNPJ: 24.176.120.0001/02
ENDEREÇO: .tARDtM CANADÁ - CTDADE: PARAUAPEBAS _ pA _ cEp: 58.515-000
CONTATO: (94) 996636316 / 98157-6852- e-mail: vendas.zilpara@gmail.com
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em desacordo com os Princí o ios da Comoetitividade da Moralidade e da Economicidade fato este que

requeremos nossa readmissão no CERTAME, declarando arsjn0,
NOSSA EMPRESA VENCEDORA DOS ITENS POR NÓS ARREMATADOS NO CERTAME.

Nestes termos,

Pedimos Deferimento

\- âso, nosso pleito não seja atendido, que o mesmo seja enviado para a instancia superior de forma
imediata, para análise e reconsideração.

Parauapebas - PA, 16 de março de 2020

DR LION LOJA Assinadodeforma

DA SAUDE 
disital poÍ DR LloN LoJA

E I RELI:24 1 7 61 20 EtRELt:2417 61200001 02
Dados: 2020.03.16

000102 1o:32:02 {3,00,

ZOENIO RAIMUNDOS DOS SANTOS SILVA
REPRESENTANTE LEGAL

DR LION _LOJA DE SAUDE EIRELI-ME
CNPJ: 24.176.120.0001 -02

CNPJ: 24.176.120.0001/02
ENDEREÇO: JARDIM CANADÁ . CIDADE: PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68.515-000
CONTATO: (94) 996536316 / 98157-6852- e-mail: vendas.zilpara@gmeil.com
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.CoxIESTAçAq
De acordo com Art. 27 da Lei de Licitaçôes - tei 8656/93, que, regulamenta o att.37, inciso XXl, da

Constituição tederal, institui normas para licitaçôes e contratos da Administração Pública e dá outras

providências.

AÍt. 27. para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente (grifo nosso),

documentação relativa a:

| - Habilitação jurídica;

ll - Qualificação técn ica;

lll - qualificação econômico-financeira;
lV - Resularidade fiscal e trabalhista; (Redação dada pela Lei ne 12.440, de 201U (Vigência)

V - Cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art. 70 da Constituição Federal. (lncluído pela Lei ns 9.854,

'e 1999)

DOS REQUERIMENTOS
Ante o exposto, requer a Vossa Senhoria:

Que devido a não observância, por parte dos concorrentes que apontaram a falta de documentos que

além de não ser exigido em edital especificamente, não traz qualquer prejuízo ao certame, conforme
observado nos artigos da lei municipal acima demonstrados, a INABILITAÇÃO de nossa EMPRESA ocor!'eu

fere gravemente a Lei de Licitações, sendo como apresentado a cima, vemos que o motivo que nos
inabilita é controverso. Desta maneira,
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Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás - Pa.

Fundo Municipal de Saúde
Comissão Permanente de Licitação

RECEBIEM Ç'

PREGAO PRESENCIAL SRP N9 OO8/2020. SRP

Processo Administrativo Ne 020/2020 - FME - CPL

HORA 10.

INATURÂ

llustríssimo Senhor Pregoeiro,

R F DE SOUZA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE TIMPEZA EIRELI - EPP, iNsCritA NO CNPJ SOb O

np 78.549.387 /0001-03, com sede na Av. Caiena, Ne 1201, Bairro Residencial Vlla Rica,

Pa rauapebas/Pa., Cep. 68.515-000, representada neste ato por seu representante legal o
Elias Alexsandro Marques Muniz, brasileiro, casado, Técnico em Química, CPF ns

477.024.433-91, vêm, respeitosamente, com fundamento noArtigo4l,§ 2e da tei
ne 8.666/1993 e item 38 do Edital do Pregão Presencial np 043120t9 - Processo em
epígrafe, interpor recurso no sentido de: CANCELAR DA DECTSÃO DE EXCLUSÃO DE NOSSA

EMPRESA DO CERTAME E REINCLUSÃO DA MESMA DECLARANDO.A VENCEOORA, NOS

DOS FATOS

Foi publicado o Edital do Pregão Presencial ns 008/2020 - SRP, do tipo menor preço, sob o

regime de empreitada por item. com objetivo Registro de preços para futura e eventual
aquisição de materiais de limpeza e materiais descartáveis em geral para suprir as

necessidades do Fundo Municipal de Educação do Município de Canaã dos Carajás, estado
do Pará, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus Anexos.

Acontece que ao analisar os documentos da habilitação, foram apontados por licitantes
concorrentes, a falta de apresentação por parte de nossa empresa, de uma certidão de

regularidade fiscal emitida pelo município de Parauapebas, onde se localiza a sede de

nossa empresa, desta feita o pregoeiro acatou a colocação dos demais licitantes,
inabilitando desta maneira nossa empresa.

O item à baixo se refere à exigência do edital: A aixo destacado or rifo nosso
60.2: relativos à regularidade Íiscal e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contríbuinte EstaduaUDistrita I ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinentê ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto licitado;
c) Prova de resularidade Dara com as Fazendas Federal. Estadual/Distrital e

Municioal do domicílio ou sede da licitante ou outra e uivalenteo

E nd êíeço: Av. Caiêna, Ne 1201 - 8a iíío Residencia I vila Ricâ - Pa rauapêbâs - Paíá - 68.515-000
CNPJ 18.549.3820@1- 03- lnsc. Est. 15.417.935 - 3

Fone: (94) 3346-8822/3381e-mail: licitcao@smloa.com.br

na forma da
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ITENS POR EA ARREMATADOS.
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VEJAMOS O QUE VERSA OS ARTIGOS 336 E 337 DA LEI MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, N9

4.296, de 18 de dezembro de 2005, do Município de Parauapebas, estado do Pará, que
regulamenta a emissão de certidões:

*texto a baixo extraído da lei, os artigos citados, são os citados nas certidões.

Art. 336. A prova de quitação de tributo municipal, quando exigida, será feita por certidão
negativa, à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações
necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade, e

indique o período a que se refere o pedido. Parágrafo único. A certidão negativa será sempre
expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida dentro de 5 (cinco) dias
úteis, no máximo, da data da entrada do requerimento.

Art. 337. Têm os mesmos efeitos previstos no artiso anterior a certidão em que constar a
existência de créditos não vencidos, em curso de cobranÇa executiva, em que tenha sido
efetivada a penhora ou cuia exigibilidade esteja suspensa.

Ou seja, uma certidão só sairá positiva ou negativa, se as mesmas estiverem com o mesmo
status. Desta maneira a primeira sendo ainda mais importante, pois trata de todos os débitos
caso existam com a administração pública municipal.

Desta maneira tornando sem efeito a solícitação de desclassificação apontada pelos

concorrentes, por este motivo, sendo que nossa empresa apresentou totalmente válida a

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS, conforme artigo 336 da lei 4.296, de 78/t2/2oo5 (Códieo

Tributário do Município de Parauapebas e artigo 1e do Decreto np 79t/2079.

DAS ATTBRUTçÕES:

§ 7o É vedodo oos ogentes públicos:

l- Admitir, prever, incluir ou toleror, nos otos de convocaçõo, cláusulos ou condições que

comprometom, restrinjom ou frustrem o seu coráter competitivo, inclusive nos cdsos de

sociedodes cooperativos, e estobeleçom preferêncios ou distinções em rozão do
noturolidode, do sede ou domicílio dos licitontes ou de quolquer outro circunstâncio
impertinente ou irrelevonte paro o específico objeto do controto;

ll - Estobelecer trotomento diferenciado de naturezo comerciol, legol, trobolhisto,
previdenciário ou quolquer outra, entre empresas brasileiros e estrongeiras, inclusive no que

se refere o moedo, modolidode e locol de pagomentos, mesmo quondo envolvidos

fi no nci o m e ntos de ogê n cios i nternociono is.

O processo licitatório deve ser regido pelos princípios constitucionais da isonomia,

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

Endereço; av. Caiena, Ne 1201- gairro Residencialvila Rica - Parauapebas - Pará - 68.515-000
CNPJ 18.549.387/0001- 03 - lnsc. Est. 15.417.935 - 3

Fone: (94) 3346-8822/3381 +mâil: licitcâo@smlpa.€om.br
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administrativa, da vinculacão ao instrumento convocatórlo, do julgamento objetivo e
outros correspondentes, se assim houver.
Entrando no mérito dos princípios da licitação, veremos, expondo suas pa rticularidades e
minúcias.

a) A busca pela melhor proposta é uma das finalidades da Licitação. Por isso, não podem

ser adotadas medidas que comprometam decisivamente o caráter competitivo do
certame. Assim, as exigências de qualificação técnica e econômica devem se

restringir ao estritamente indispensável para garantia do cumprimento das

obrigações (art. 37, xXt, cF). PHNCíP|OS ESPECíF|COS pA LTCTTACÃO.

b) Princípio da Com petitividade: Art.37, XXl, CF/88: A administração pública direta e
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

MunicÍpios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: XXI - ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
à garantia do cumprimento das obrigações. PRINCÍPlos EsPEcíFlcos DA LICITACÃo.

DOS MOTIVOS DA lNABltlTAçÃO: (Texto da ATA)
"fora questionado que as DE SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
EIRELI e DR LION LOJA DA SAUDE EIRELI não a certidão de regularidade fiscal
com o município de Parauapebas, apresentando somente a negativa de débitos e e
de conhecimento dessa equipe de pregão que em tal município é emitida certidÕes
distintas para aferir a plena com o fisco municipal, quanto as demais empresas CTM
DE MATERTATS PARA CONSTRUÇÃO EtRELt C. W. ALENCAR COMERCIO
EIRELI, MARCIO ROBERTO DE PAULA EIRELI, W L DOS ANJOS EIRELI, H. MIX
- COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ElRELl, e MEGA MIX
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI foram declaradas habilitadas e foram
declarada as empresas inabilitadas a R F DE SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS
DE LIMPEZA EIRELI e DR LION LOJA DA SAUDE EIRELI em decisão não
exauriente, assim, fora questionado se as licitantes tinham interesse de interpor
recurso, momento em que as licitantes R F DE SOUZA CoMERCIO DE PRODUTOS
DE LIMPEZA EIRELI e DR LION LOJA DA SAUDE EIRELI manifestaram interesse
de recorrer contra sua inabilitaçâ0, nesta feita, fora informado que as empresas
devem apresentar seus recursos administrativos em três dias úteis, ou seja, ate 17
de março de 2020 às 08h:00min e após apresentação será envíada os recursos para
as demais apresentarem suas contrarrazões."

Enderêço: Av. Caiena, Ne 1201- Bakro ResidencialVlla Ricã - Parauapebas - Pará - 68.515-000.
CNPJ 18.549.387/0001 - 03- lnsc. Est. 15.4U.935 - 3

Êone: (94) 3346-8822/3381 e.maili !!!i!r39lQ!O!p!19[U
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Princípio da Competitividade:
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Contestação:

De acordo com Art. 27 da Lei de Licitações - Lei 8666/93, que, regulamenta o art. 37, inciso

XXl, da Constituição Federal, instituí normas para licítações e contratos da Administração

Pública e dá outras providências.

Arl.27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente (grifo
nosso), documentação relativa a:

| - Habilitação jurídica;

ll - Qualificação técnica;
lll - qualificação econômico-financeira;
lV - Reeularidade fiscal e trabalhista; (Redação dada pela Lei ns L2.44O, de 2011) (Vigência)

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 70 da Constituição Federal. (lncluído
pela Lei ne 9.854, de 1999)

DOS REQUERIMENTOS

Ante o exposto, requer a Vossa Senhoria:

Que devido a não observância, por parte dos concorrente que apontaram a falta de
documentos que além de não ser exigido em edital especifica mente, não traz qualquer
prejuízo ao certame, conforme observado nos artigos da lei municipal acima
demonstrados, a INABILITAÇÃO de nossa EMPRESA ocorreu em desacordo com os

PrincíDIos da Com itividade da Mora dade e da Economtcidade. fato este que fereoet
gravemente a Lei de Licitações, sendo como apresentado a cima, vemos que o motivo que

nos inabilita é controverso. Desta maneira , reoueremos nossa readmissão no CERTAME,

declarando assim, nossa EMPRESA VENCEDORA DOS ITENS PoR NÓs ARREMATADOS NO

Nestes termos,

Pedimos Deferimento.

Caso, nosso pleito não sej a atendido , quê o mesmo seja enviado para a instancia superior
de forma imediata, ara a se e reconsideração.

Parauapebas - PA, 16 de março de 2020
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Endêreçor Av. Caiene, Ne 1201- Eairro Residenciâl Vilâ Ricâ - Paíaua pebas - Pará - 68.515-000
CNPj 18.549.387/0001 - 03 -lnsc. Est. 15.4u.935 - 3

Fone: (94) 334ffi822/3381 e.m.il: !!!i!r!9!e!Elh!=!9rLDl
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CERTAME.





de

Fls:
oo,

es

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
PROCURADORIA GERAL DO MUNÍCIPIO

-:--_-
Hubrica

PRBRU TBRS

Àrt. 336. A prova de quitação de tributo municipall
quando exigida, será fêita por certidâo negativa, à vista de
requerimento do interessador guê contenha todas as
rnformaÇões necessárj.as à ldentificação de sua pessoa,
donicrlio fiscal e ramo de negócio ou atividade, e indique o
ceriodo a que se refere o pedido,

Parágrafo único, A certidão negativa será senpre
expedida nos termos em que tenha sido requerida e será
fornecida dentro de 5 (cinco) dias úteis, no máximo, da data
cia entrada do requerimento.

Àrt. 337. Têm os mesmos efeitos previstos no artigo
anterior a certidão em que constar a existência de crédj.tos
não vencidos, em curso de cobrança executj-va, em que tenha
sido efetrvada a penhora ou cuja exigibilidade esteja
Suspensa. 't.

Àrt. 338, A certidão negativa, vá.Lida por um prazo de
90 (noventa) dias corridos, para o fim a que se destinar,
.-erá efeito Liberatório quanto aos tributos que mencionar,
salvo no referente a créditos trlbutários que venhâm a ser
posteriormente apurados, ressalva essa gue deverá constar da
própria certidâo ou quando emitida na forma a que se refere o
artigo seguinte.

Parágraf,o único. Quando a expedição de certidôes
negatj.vas forem destinadas às entidades filantrópicas e aos
or:gãos da administração direta e indireta o prazo de sua
validade será de 120 (cento e vinte) dias.

Àrt. 339, A certidão negativa expedida com dolo ou
fraude, que contenha erro contra a Fazenda Municipal,
responsabiliza o funcionário que a expedir pelo crédito
tributário e penalidades aplicáveis, sem excfusão da
respon s abi l idade funcional ou criminal que no caso couber.

SEÇÃO III
DA ÀTUÀII ZÀÇÃO MONETÁRIÀ E DOS ÍUROS DE MOR;A

1t7
Rua C, 427 - Cldad. Nova - Parauapebss - Pfl

CEP.: 68515-000 Fore: 94 346-214t E-mail pmp@psraurpebas.ps.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÂUAPEBAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZÊNDA - SEFÂZ

PRocuRADoRtA GERAL Do MUNlclPto
RúÍica

n

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

No: 0005517/20í9 CpF/CNpJ: í8.549.387/000í{,3

Contribuinte: R F OE SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZÂ EIRELI

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobraí e inscrever quaisqueÍ dívidas de responsabilldade do
sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a seÍ apuradas, é certiÍicado que não constam pendências em seu
nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria Municipal de Fazenda e a inscrições em Dívida
Ativa do l\4unicipio junto à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Goral do MunicÍpio.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo acima identiflcado no âmbito da SecretaÍia Municipalde Fazenda

- SEFAZ e da PÍocuradoria Fiscal do Municipio e abÍange os tributos previstos nos aÍligos í45 e156 da Constituição
Federal e está em clnformidade com o artigo 205 da Lei n" 5.172/66,

Certidáo emitida com base nos artigos 336, da Lei Municipal n' 4.296, de '18 de dezembro de 2005 (6digo Tributário
do Municipio) e artigo 1', do Decreto n' 191/20'19.

Emitida em

Validade:

26112119 08|46

2510312020

Parauâpebas (PA), aos 26 dias do mês de Dezembro de 20í9

Observaçõ€s:

. Certidão sêm validade paía Íins de fansferência d€ imóvel em cartório,

. Esta Certidão será expedida gratuitamente pela internet, com base no Decreto í9í/20'19.

. A informação do número do CPF/CNPJ acimâ ó de responsabilldads do solicitante dâ C6rtidão, devsndo a
titularidade ser conferida pêlo interessado e destinatário.
'Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documenlo.
. A aulenticidade desta CeÍtidão poderá ser confirmada por meio do Qrcode constante neste documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ

PROCURADORIA GÉRAL DO MUNICIPlo

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

o?,

Fls

íLrbri\re

No: 0000394/2020

Aos 09 dias do mês de Março de 2020, após levantamento Íiscal, eÍetuado nos LivÍos de Registros Fiscais da
Empresa R F DE SOUZA CoMERCIO OE PRODUTOS DE LIMPEZA ElRELl, lnscriçáo Municipal no'13496,
estabelecida no endersço Rua Caiena Qd. 02 B, Lt. 0'12 No 1201 Bairro: Vlla Rica - CEP: 6851$000, no munlcípio de
Parauapebas, constatamos Regularidad€ quanto ao cumprimento das obrigaÉes pÍincipâle relâtivo ao dsfêrimsnto
do cÍedenciamento no Portal da Pr€feituÍâ, assim como o recolhimento dos tributos lançados no conente €xercÍcio,
até o mês de Março de 2020, de acoÍdo com o artigo 337 da Lei Municipal n'4.296, de 18 de dezembro de 2005
(Código Tributário do Município) e aÍtigo 1o, lV, do Decreto no 191/2019.

09/03/20 08:28Emitida em

Validade: 0810412020

Pârauapebas (PA), aos 09 dias do mês de Março de 2020

Observaçóes:

' CeÍtidáo sem validade para Íins de transferência de imóvel em cartôrio. Certldáo emÍtida coníorme modeb dsfnido
no Anexo Vll, do DecÍeto no '191/2019.
. Esta Certidão será expedida gratuitamente pela intemet, com base no DecÍeto í912019.
. A inÍormação do número do CPF/CNPJ acima é de responsâbilidade do solicitante da CsÍtidáo, devendo a
tituladdade ser conÍerida pelo interessado e destinatário.
. Qualquer rasura ou emenda invalidará esta documento.
. A autenticidade desta Ceítidáo poderá ser conÍiÍmadâ por meio do QÍCode constante neste documento.
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ESTADO DO PARÁ

PnErerunl MurtcrpAL DE CANAÃ Dos CARAJÁs

EourPE DE PREcÂo

mÁIlse DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATORIO NO 02(}'2()2().FME.CPL

pneeÂo pRESENctAL No. 008/2020/sRP

OBJETO: Registro de preços para futura e

eventual aquisição de materiais de limpeza e

materiais descartáveis em geral paÍa supriÍ as

necessidades do Fundo Municipal de Educação

do Município de Canaã dos Carajás, estado do

Parâ.

A Equipe de Pregão procedeu a análise dos termos das intençÕes de Recursos

Administrativos apresentados pelas licitantes DR. LION LOJA DA SAUDE EIRELI . ME (CNPJ:

24.176.'t20.0001/02)e R F DE SoUZA COMÉRC|O DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP

(CNPJ: 1 8.549.387/0001 -03).

Registra-se que a manifestaÇão de intenÇão de inlerpor recurso das Licitantes Íoi

apresenlada através do registro em Ata, porém, decorrido o prazo legal estabelecido pela Lei de

LicitaçÕes, de três dias úteis, nenhuma peça foi apresentada por ambas licitanles.

E o relatório necessáriol

í - DOS FATOS NARRADOS PELAS RECORRENTES.

As licitantes apresentaram peças recursais idênticas, copiadas enlre si, razão pela qual

serão relatadas e analisadas coniuntamente.

As reconentes insurgem em desfavor de sua inabilitação no certame. Ambas foram

inabilitadas por descumprirem o item 60.2, c) do Edital, ao apresentarem somente a Cqrtidão

negativa de débitos do Municipio de Parauapebas, quando o mesmo emite também a certid

regularidade fiscal, que não foi apresentada.

.lde7-
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EourPE DE PREGÃo
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As licitantes fundamentam seus recursos administrativos nos arligos 336 e 337 do Código

tributário de Parauapebas, instituido pela lei 4.296 de 2005, época na qual o Município emitia

apenas uma certidão negativa de débitos unificada.

Com o advento do Decreto Municipal 19112019, o Município de Parauapebas alterou tais

disposiçôes, passando a emitir três certidôes diÍerentes, sendo elas: Certidão De Débitos

lmobiliários, Certidâo Negativa de Débitos e a Certidáo de Regularidade fiscal.

Conforme veriÍica-se no artigo 6o do decreto supramencionado, para fins de participação

em licitação, deve-se apresentar, con.iuntamente, a certidão negativa de débitos e a Certidão de

Regularidade Fiscal, senão vejamos:

Art. 60 Para eíeitos de participação em procedimento licitalório

serão exigidas, como prova de regularidade para com a

Fazenda Pública do Município de Parauapebas.

coniuntamente, a Certidão Negativa de Débito e a Certidão de

Regularidade Fiscal

Ainda cumpre destacar que as disposiçoes no referido decreto, revogam as dem

disposições contrárias, como as do codigo Tributário, nos termos do artigo í0 do Decreto íg'l/20,l9,

in verbis:

Art. 10 o Revogam-se as disposiçoes em contrário.

-2de7.

Em sua tese, as reconentes aÍirmam que apenas a certidão apresentada supre mmo prova

de regularidade para com a fazenda do Municipio de Parauapebas, nos termos dos artigos 336 e

337 do ódigo tributáío do Município, Lei Municipal 4.29612005.

Diante de tais alegaçoes, solicitam a reÍorma da decisão que as inabilitou no certame,

fazendo-se constar no rol de empresas habilitadas, em respeito ao principio da economicidade e da

conconência.

Esteéobreverelato!
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Tanto a Lei que instituiu o Código tributário quanto o Decreto 19112019 que trouxe tais

alleraÇões encontram-se no corpo da certidão apresentada pelas licitantes, que, por falha própria,

não apresentaram a certidão de regularidade Íiscal. também necessáía para comprovação da

regularidade para com a Fazenda Pública do Municipio de Parauapebas, venficando-se portanto,

que ambas descumpriram a alinea c), item 60.2, que trata da Regularidade Fiscal e Trabalhista, pois

não comprovam completamente sua regulaídade para com a Fazenda Pública do Município, nos

termos do artigo 60 do Decreto '19'l/2019, mostrando-se acertada a decisão da Equipe de Pregâ0,

que manteve-se vinculada aos termos do Edital, juntamente com a legislação municipal do órgáo

emitente das certidões.

Diante dos fatos apresentados vale destacar que o Edital existe como meio de garantir

regras claras e amplas ao ceÍtame, estabelecendo normas para que sejam seguidas e

implementadas aos conconentes como forma de se garantir o que se fixou como sendo a isonomia

enlre os participantes, assim, as regras servem para todos, inclusive para a administraçã0,

coníorme argumenlado pela prôpria reconente, e por estes devem ser seguidas, conforme previsão

no caput do art. 41 , da Lei de Licitaçoes e Contratos, in verbis:

'Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e

condiçoes do edital, ao qual se acha estritamente vinculada."

A regra encontra-se insculpida já no art. 30 da Lei n0 8.666/93, que assim dispoe:

'Art.3p A licitação destina-se a garantir a observància do

principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais

vantajosa para a administração e a promoção do

desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em

estrita conÍormidade com os princípios básicos da legalidade, d

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade adminiskativa, da vinculacão ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes sáo

corelalos."

-3de7-
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0 STJ já se manifestou diversas vezes a respeito do tema (por exemplo: RESP 595079,

ROMS 17658). No RESP 1178657, o tribunal decidiu:

ADMINISTRATIVO PROCEDIMENTO LICITATORIO.

PRINCIPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL REQUISITO DE

QUALIFICAÇÃO TECNICA NÃO CUMPRIDO.

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA,

O Tribunal de origem entendeu de forma esconeila pela

ausência de cumprimento do requisito editalicio, Sabe-se que o

procedimento licitatório é resguardado pelo princípio da

vinculação ao edital; esta exigência é expressa no art.4'l da Lei

n. 8.666/93, Tal artigo veda à Administração o descumprimento

das normas contidas no edital. Sendo assim, se o edital prevê,

conforme explicitado no acórdão recorrido (fl. 2M\, "a cópia

autenticada da publicação no Diário Oficial da Uniâo do registro

do alimento emitido pela Anvisa", este deve ser o documento

aprêsentado para que o concorrente supra o requisito

relativo à qualificação técnica. Seguindo tal raciocínio, se a

empresa apresenta outra documentação - protocolo de pedido

de renovação de registro - que não a requerida, não supre a

exigência do edital. Aceilar documentação para suprir

determinado requisito, que não foi a solicitada, é privilegiar um

concorrente êm dêtrimento de outros, o que feriria o

princípio da igualdade enke os licitantes.

O TRF I também já decidiu que a Administração deve ser Íiel ao principio da vinculação

ao instrumenlo convocatório (AC Í99934000002288):

.4del-
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O TRF'1, ainda, noutra decisão (AC 200232000009391), registrou

"Pelo princÍpio da vinculação ao instrumento convocatóío, 'a

Administração não pode descumprir as normas e condições do

edital, ao qual se acha estritamente vinculada' (Lei no 8.666193,

art. 30, 41 e 43, l). O edital e a lei da licitação. A despeito do

procedimento ter suas regras traçadas pela própria

Administraçã0, não pode esta se furtar ao seu cumprimento,

estando legalmente vinculada à plena observância do

regramento".

Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 40 [Lei n0

8 666/931, pode-se afirmar a estrita vinculação da Administração

ao edital, seja quanto a regras de fundo quanto àquelas de

procedimento. (...) O descumprimento a qualquer regra do

edital deverá ser reprimido, inclusive através dos instrumentos

de conkole inteÍno da Administração Pública. Nem mesmo o

vício do edital justiÍica a pretensão de ignorar a disciplina por ele

veiculada. Se a Administração reputar viciadas ou inadequadas

as regras contidas no edital, não lhe é facultado pura e

simpÍesmente ignoráJas ou alterá-las (...)'(Justen Filho, Marçal;

Comentários à lei de licitaçoes e contratos administrativos; 8a

ed., São Paulo, Dialética, comentários ao art. 41, p1s.41714201.

A conduta da Administração na condução do pleito foi de estrita

observância e vinculação ao edital, sendo o direito prgudicado

pertencente a terceiro que não observou

editalicias, sendo descabida a pretensão de ben

desídia.

prescrições

r-se de sua
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Como vislo os tribunais ludiciários tem posicionamento frequente sobre a matéria,

contudo, ainda existe posicionamento do TCU sobre o tema, no acordão 409112012 e 966/2011, tn

verbis:

Amrdao 4091/2012 - Segunda Câmara

REPRESENTAÇÃo. PREGÃO ELETRÔNICO PARA

REGISTRO DE PREÇO. EXGÊNCA DE ATESTADOS DE

CAPACIDADE TECNICA EM PERCENTUAL MíNIMO DE 50%

PARA TODOS OS ITENS LICIÍADOS. ILEGALIDADE.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS DOS VENCEDORES EM

DESACORDO COM O PROPRIO EDITAL. MALFERIMENTO

DOS PRINCíPIOS DA ISONOMIA E DA VINCULAÇÃO AO

INSTRUMENTO CONVOCATORIO. APLICAÇÃO DE MULTA

AOS RESPONSÁVE|S. OErenUrNAÇÓES. PEDIDO DE

REEXAME. CONHECIMENTO. NEGATIVA DE PROVIMENTO

Acórdao 966/2011 - Primeira Câmara

REPRESENTAÇÃO, LICITAÇÂo. POSSIVEIS

IRREGULARIDADES EM PREGÃO ELETRÔNICO.

ooNSTATAÇÂO DE ALGUMAS FALHAS RELACTONADAS A

TNoBSERVÂNCA DO pRrNCíprO DA VTNCULAÇÃO AO

INSTRUMENTO CONVOCATORIO. PROCEDÊNCA PARCIAL

DETERMTNAÇÃo.

Nestes termos no momento de julgar do certame a Equipe de Pregão têm de se manter

estritamente vinculada ao instrumento convocatório, onde, conÍorme de praxe, é aplicado o

formalismo moderado no deconer de todo o cerlame, mas sem fugir das regras previamente

estabelecidas de forma objetiva a todos os conconentes, inclusive a administraçã0.

Deste modo, nâo há outra decisâo senão a de INABILITAÇÃO das licitantes

devidamente lomada no certame, não merecendo prosperar as alegaçoes das reconen

-6de7-
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4 - DA CONCLUSÃo.

a) Julgar IMPROCEDENTES os recursos administrativos apresentados.

b) POR FlM, essa é a Análise Técnica que submetemos a Autoridade Superior

competente para análise e deliberação,

Canaã dos - PA, 20 de março de 2020.

DoUGLAS RA SANTANA

EourPE PREGÂO

DECRET

-7 de7 .

Diante das intençoes de apresentaçáo de recursos administrativos apresentados pelas

Licitantes - DR. LION LOJA DA SAUDE EIRELI - ME (CNPJ: 24.'176.120.0001/02) e R F DE

souzA coMÉRcto DE PRoDUToS DE LTMPEZA EtRELt- EPP (CNPJ: 18.549.387/0001-03),

tem-se por bem em apresentar a presente análise nos seguintes termos:

r1092/2019
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Estâdo do Pârá

Prefeitura Municipâl de Cânaâ dos Cârâjás

ANÁLISE DA AUTORID ADE SUPERIOR

PROCESSO LICITATÓRP NO ()2(l/2()2(l.FME.CPL

PREGÂO PRESENCIAL NO. OO8/2020/SRP

OBJETO: Registro de preços para futura e

eventual aquisiçâo de materiais de limpeza e

materiais descartáveis em geral para suprir as

necêssidades do Fundo Municipal de Educação do

Município de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

A Secretária Municipal de Educação, no exercicio regular de seus direitos, tem

por bem em receber a análise proferida nos presentes autos pela Equipe de Pregão quanto aos

pleitos de RECURSO ADMINISTRATIVO apresentado pelas licitantes DR. LION LOJA DA

SAUDE E|RELT - ME (CNPJ: 21.176.120.0001/02) e R F DE SOUZA CoMÊRC|O DE

PRoDUToS DE LIMPEZA EIRELI - EPP (CNPJ: í8.549.387/000í.03).

Apurando sua regularidade, formalidade e tempeslividade, tenho por bem em

declarar como VÁLIDA e TEMPESTIVA a peÇa de RAZÔES DE RECURSO,

Como forma de economia e celeridade acato os argumentos apresentados pela

Comissão Permanente de Licitaçáo como relatório do presente procedimento passando, de

imediato, a sua análise, apurando o presente segundo o seu MÉRITO, na seguinte Íorma:

Manter a decisão que promoveu a Ii{ABILITAçÂO das recorrentes DR, LION LOJA

DA SAUDE EIRELI- ME E R F DE SOUZA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI .

EPP, nos termos da presente análise;

Determina-se a publicação da presenle decisâo atravês do portal de

transparência do Município para sua plena divulgação e o regular prosseguimento do certame.

Carurá oos CÁRÁJáS - PA, 20 oe Mnaço DE 2020.

R9SELMA DA @Êârrro r.on,
SECRETÁRtA MUNtCtPAL DE EDUCAçÁO
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